


A noti�cação compulsória é obrigatória para os médicos, 
outros pro�ssionais de saúde ou responsáveis pelos 
serviços públicos e privados de saúde, que prestam 
assistência ao paciente.   A comunicação competente 
também aos responsáveis por estabelecimentos públicos 
ou privados educacionais, de cuidado coletivo, além de 
serviços de hemoterapia, unidades laboratoriais e 
instituições de pesquisa e SESMT. (Portaria de 
Consolidação nº 4, de 28 de Setembro de 2017;  Nota Técnica 
nº 9/2024-CGSAT/DSAST/SVSA/MS).

AT E N Ç Ã O !
A legislação que traz a relação desses Agravos de 
Noti�cação é a PORTARIA GM/MS Nº 5.201, de 15 de agosto 
de 2024 do Ministério da Saúde.

OS ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 

DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA SÃO:

Acidente de trabalho;

Acidente de trabalho com exposição a material 
biológico;

Câncer relacionado ao trabalho;

Dermatose ocupacionais;

Distúrbio de voz relacionado ao trabalho;

Intoxicação Exógena (por substâncias químicas, 
incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados);

Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios 
Osteomusculares Relacionados ao Trabalho 
(LER/DORT);

Perda Auditiva relacionada ao trabalho/PAIR;

Pneumoconioses relacionadas ao trabalho; 

Transtornos mentais relacionados ao trabalho.

QUEM NOTIFICA?

Facilita a formulação das políticas, planos e programas 
de saúde;

Contribui para a elaboração do per�l de 
morbimortalidade da população relacionado às 
ocupações e atividades econômicas exercidas pelo 
trabalhador;

Subsidia o processo de tomadas de decisão pelos 
gestores;

Contribui para a melhoria da situação de saúde da 
população trabalhadora.

POR QUE NOTIFICAR ESSES AGRAVOS NO 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE 

NOTIFICAÇÃOSINAN?


